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PELA GRANDEZA DA PÁTRIAPELA GRANDEZA DA PÁTRIA

LEI N° 8619,
DE 14 DE JANEIRO DE 2008

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIAAPROVA E
EU SANCIONOASEGUINTE LEI:

Art. 1°

Art. 2°

Art. 3°

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14
dias do mês de janeiro de 2008.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

Agenor Mariano da Silva Neto
Alfredo Soubihe Neto

Antônio Ribeiro Lima Júnior
Dário Délio Campos

Euler Lázaro de Morais
Francisco Rodrigues Vale Júnior
Iram de Almeida Saraiva Júnior

Jairo da Cunha Bastos
João de Paiva Ribeiro

Kleber Branquinho Adorno
Luciano Pedroso Bento

.

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
renovar a concessão a
entidade beneficente regularmente estabelecida, mediante o
sistema de permissão de uso, a área denominada “A”, com
362,50m² (trezentos e sessenta e dois vírgula cinqüenta metros
quadrados), situada na Rua 56, esquina com a Rua 59, em frente a
Quadra B-8, no Jardim Goiás, nesta Capital, com as seguintes
características e confrontações: “Inicia-se no canto da Rua 56
com a Rua 59; pela Rua 59 numa extensão de 25,00m; pela linha
de fundo numa extensão de 12,50m; pelo lado direito, dividindo
com a área “B”, numa extensão de 7,50m+7,07m pelo chanfrado,
conforme planta e memorial descritivo constantes do Processo
n.° 91088/82-SGM.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

Autoriza a renovação de permissão de
uso de área do domínio do Município.

Associação dos Ostomizados de Goiás,

Luiz Antônio Teófilo Rosa
Luiz Carlos Orro de Freitas

Lyvio Luciano Carneiro de Queiroz
Márcia Pereira Carvalho

Paulo Rassi
Walter Pereira da Silva

LEI N° 8620,
DE 14 DE JANEIRO DE 2008.

Dá nome de “Praça Engenheiro Oton
Nascimento” à área que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIAAPROVA E
EU SANCIONOASEGUINTE LEI:

Art. 1º

Art. 2°

Art. 3°

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14
dias do mês de janeiro de 2008.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

Agenor Mariano da Silva Neto
Alfredo Soubihe Neto

Antônio Ribeiro Lima Júnior
Dário Délio Campos

Euler Lázaro de Morais
Francisco Rodrigues Vale Júnior
Iram de Almeida Saraiva Júnior

Jairo da Cunha Bastos
João de Paiva Ribeiro

Kleber Branquinho Adorno
Luciano Pedroso Bento

Luiz Antônio Teófilo Rosa
Luiz Carlos Orro de Freitas

Lyvio Luciano Carneiro de Queiroz

A área existente em frente à Garagem da Empresa
Transbrasiliana Transporte e Turismo, situada na Rua Natal,
Quadra 58, Vila João Vaz, nesta Capital, passa a denominar-se
“Praça Engenheiro Oton Nascimento”.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

LEIS
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Márcia Pereira Carvalho
Paulo Rassi

Walter Pereira da Silva

LEI N° 8621,
DE 14 DE JANEIRO DE 2008.

Denomina Wagner da Silva Moreira, a
Praça Pública Municipal situada entre as
ruas RC-19, RC-42 e RC-44 localizada no

Residencial Real Conquista.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIAAPROVA E
EU SANCIONOASEGUINTE LEI:

Art. 1°

Art. 2°

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14
dias do mês de janeiro de 2008.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

Agenor Mariano da Silva Neto
Alfredo Soubihe Neto

Antônio Ribeiro Lima Júnior
Dário Délio Campos

Euler Lázaro de Morais
Francisco Rodrigues Vale Júnior
Iram de Almeida Saraiva Júnior

Jairo da Cunha Bastos
João de Paiva Ribeiro

Kleber Branquinho Adorno
Luciano Pedroso Bento

Fica denominada “PRAÇAWAGNER DA SILVA
MOREIRA”, a Área Pública Municipal -APM-16 - praça situada
entre as ruas RC-19, RC-42 e RC-44 localizada no Residencial
Real Conquista.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Luiz Antônio Teófilo Rosa
Luiz Carlos Orro de Freitas

Lyvio Luciano Carneiro de Queiroz
Márcia Pereira Carvalho

Paulo Rassi
Walter Pereira da Silva

DECRETO N° 071,
DE 14 DE JANEIRO DE 2008.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,
RESOLVE SILVIO COSTA MATOS,

matrícula n° 255777,

Assessor Técnico, símbolo DAS-3,
tudo a partir desta data.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

DECRETO N° 072,
DE 14 DE JANEIRO DE 2008.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,
RESOLVE OSEMAR NAZARENO

RIBEIRO, matrícula n.° 661767,

a partir desta data.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

no uso de suas atribuições
legais,

do cargo, em comissão, de
da Secretaria Municipal de

Planejamento - SEPLAM, e para exercer o cargo de
da Câmara Técnica de Uso e

Ocupação do Solo, mantida a lotação,

aos 14
dias do mês de janeiro de 2008.

no uso de suas atribuições
legais,

para exercer o cargo, em
comissão, de com
lotação na Secretaria do Governo Municipal,

aos 14
dias do mês de janeiro de 2008.

exonerar
Assessor

Técnico, símbolo DAS-3,

nomear

Coordenador Superior 2, símbolo DS-2,

nomeá-lo
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IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

DECRETO N° 073,
DE 14 DE JANEIRO DE 2008.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,
RESOLVE SILVANY CRISTINE BEZERRA

DA SILVA, matrícula n.° 395374-1,

com
retroação de efeitos a partir de 17 de dezembro de 2007.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

DECRETO N° 074,
DE 14 DE JANEIRO DE 2008.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,
R E S O LV E N I L S O N R A M O S

MAGALHÃES, matrícula n.° 578541-1,

a partir de 1° de janeiro de 2008.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

DECRETO N° 075,
DE 14 DE JANEIRO DE 2008.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,
RESOLVE ANTÔNIO MARCOS DE

SOUSA RODRIGUES, matrícula n.° 692948-2,

partir de 1° de janeiro de 2008.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

DECRETO N° 076,
DE 14 DE JANEIRO DE 2008.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE
RUTH FELICIANA CARNEIRO, matrícula n°

216615-1,

a partir

no uso de suas atribuições
legais,

para exercer o cargo de
confiança de

da Secretaria Municipal de Educação,

aos 14
dias do mês de janeiro de 2008.

no uso de suas atribuições
l e g a i s ,

do cargo, em
comissão, de da Fundação Orquestra
Sinfônica de Goiânia,

aos 14
dias do mês de janeiro de 2008.

no uso de suas atribuições
legais,

do cargo, em
comissão, de da Fundação Orquestra
Sinfônica de Goiânia, a

aos 14
dias do mês de janeiro de 2008.

no uso de suas atribuições
legais e à vista do contido no § 2°, do art. 8°, da Lei
Complementar n.° 091/2000 - Estatuto dos Servidores do
Magistério Público do Município de Goiânia,

para exercer a função de confiança de Diretora do

da Secretaria Municipal de Educação,

designar

Diretora da Escola de Ensino Especial ASCEP,
símbolo FGD-IV,

e x o n e r a r

Músico II, símbolo CC-2,

exonerar

Músico III, símbolo CC-3,

designar

Centro Municipal de Educação Infantil Colemar Natal e Silva,
símbolo FGD-4,

de 27 de novembro de 2007,
LEONORA MARIA APARECIDA

SILVA, matrícula n.° 50865-1,

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

DECRETO N° 077,
DE 14 DE JANEIRO DE 2008.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,
RESOLVE,

MARTA
MARIA DA SILVA, matrícula n.° 15016-1,

a partir de 1° de janeiro de 2008.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

DECRETO N° 078,
DE 14 DE JANEIRO DE 2008.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,
RESOLVE FRANCISCO EDUARDO

GUARNIERE JÚNIOR, matrícula nº 697028-4,

a
partir desta data.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

DECRETO N° 079,
DE 14 DE JANEIRO DE 2008.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,
RESOLVE tornar sem efeito o Decreto n° 2.728, de 26

de dezembro de 2007, THYAGO SOUSABENTO

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

em virtude do afastamento legal e
temporário da Titular

por um período de 90 (noventa)
dias, conformeAtestado Médico, em anexo.

aos 14
dias do mês de janeiro de 2008.

no uso de suas atribuições
legais nos termos do art. 52, da Lei Complementar
n.° 011, de 11 de maio de 1992 - Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Goiânia, a servidora

Assistente de
Atividades Administravas I, Nível A03, Referência “A”, do
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Goiânia -
ISPM para o Instituto de Assistência à Saúde e Social dos
Servidores Municipais de Goiânia - IMAS, com retroação de
efeitos

aos 14
dias do mês de janeiro de 2008.

no uso de suas atribuições
legais,

para exercer
o cargo, em comissão, de com
lotação na Agência Municipal do Meio Ambiente - AMMA,

aos 14
dias do mês de janeiro de 2008.

no uso de suas atribuições
legais,

que
para exercer o cargo, em comissão, de

com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

aos 14
dias do mês de janeiro de 2008.

redistribuir

nomear

Coordenador 2, símbolo CC-2,

nomeou
Assessor Executivo,

símbolo FGC,

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia
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DECRETO N° 080,
DE 14 DE JANEIRO DE 2008.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,
RESOLVE CLEONICE MARIA DE

OLIVEIRA, matrícula n.° 24821-1,

a partir desta data.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

DECRETO N° 081,
DE 14 DE JANEIRO DE 2008.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE
CREDIONE

LOURENÇO DE AGUIAR, matrícula n.° 596833-1,

a partir desta data.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

DECRETO N° 082,
DE 14 DE JANEIRO DE 2008.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

Parecer n° 131/2005 Processo n°
2.548.218-2/2004, RESOLVE Decreto n°. 3.279, de 10
de dezembro de 2003, OSVALDO
SILVA, matrícula nº 82201-01,

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

DECRETO N° 083,
DE 14 DE JANEIRO DE 2008.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE
AOR BELO DE OLIVEIRA,

no uso de suas atribuições
legais,

da função de confiança de
com lotação na Secretaria

Municipal de Planejamento - SEPLAM,

aos 14
dias do mês de janeiro de 2008.

no uso de suas atribuições
legais e à vista do contido no Processo n.° nos
termos do art. 142, inciso XVII, combinado com os artigos 151,
III, e 156, I, da Lei Complementar n.° 011/92 - Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Goiânia,

a servidora
do cargo

de Funcionário Administrativo Educacional I, Nível F01,
Referência “BAS”, lotada na Secretaria Municipal de Educação,

aos 14
dias do mês de janeiro de 2008.

no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o exposto pela Procuradoria Geral do
Município no exarado no

que o servidor
para Fiscal de Posturas II -

Padrão “C”, a partir da data de publicação deste Decreto.

aos 14
dias do mês de janeiro de 2008.

no uso de suas atribuições legais
e à vista do contido no Processo n.° 3.259.171-0/2007, nos termos
do art. 142, inciso XVII, combinado com os artigos 151, III, e
156, I, da Lei Complementar n.° 011/92 - Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Goiânia,

o servidor

dispensar

Auxiliar de Execução 2, símbolo FG-2,

3.284.700-5/2007,

demitir, por abandono de cargo,

anular o
reclassificou

demitir, por
abandono de cargo,

,

matrícula n.° 252530-2,

com retroação de efeitos a
partir de 1° de março de 2007.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

DECRETO N° 084,
DE 14 DE JANEIRO DE 2008.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE
THIAGO JORGE

RODRIGUES, matrícula n.° 806129-1,

com
retroação de efeitos a partir de 02 de maio de 2007.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

DECRETO N° 085,
DE 14 DE JANEIRO DE 2008.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE
EDVALDO SOUZA

PEREIRA, matrícula n.° 788163-1,

com
retroação de efeitos a partir de 02 de maio de 2007.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

DECRETO N° 086,
DE 14 DE JANEIRO DE 2008.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE
ROBERTAALVES

PORTO, matrícula n.° 729140-1,

do cargo de Assistente de Atividades
Administrativas I, Nível A03, Referência “A”, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde,

aos 14 dias do
mês de janeiro de 2008.

no uso de suas atribuições
legais e à vista do contido no Processo n.° 3.240.820-6/2007, nos
termos do art. 142, inciso XVII, combinado com os artigos 151,
III, e 156, I, da Lei Complementar n.° 011/92 - Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Goiânia,

o servidor
do cargo de Guarda

Municipal I, Nível B01, Referência “A”, lotado na Secretaria
Municipal de Administração e Recursos Humanos,

aos 14
dias do mês de janeiro de 2008.

no uso de suas atribuições
legais e à vista do contido no nos
termos do art. 142, inciso XVII, combinado com os artigos 151,
III, e 156, I, da Lei Complementar n.° 011/92 - Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Goiânia,

o servidor
do cargo de Guarda

Municipal I, Nível B01, Referência “A”, lotado na Secretaria
Municipal de Administração e Recursos Humanos,

aos 14
dias do mês de janeiro de 2008.

no uso de suas atribuições
legais e à vista do contido no Processo n.° 3.260.097-2/2007, nos
termos do art. 142, inciso XVII, combinado com os artigos 151,
III, e 156, I, da Lei Complementar n.° 011/92 - Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Goiânia,

a servidora
do cargo de Assistente de

demitir, por abandono de cargo,

demitir, por abandono de cargo,

demitir, por abandono de cargo,

Processo n.° 3.240.809-5/2007,
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Atividades Administrativas I, Nível A03, Referência “A”, lotada
na Secretaria Municipal de Educação,

aos 14
dias do mês de janeiro de 2008.

no uso de suas atribuições
legais e à vista do contido no Processo n.° 3.094.932-3/2007,

pedido,
do cargo de

Nível A03, Referência “A”, do
quadro de Pessoal regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Goiânia, lotada na Secretaria Municipal de
Educação,

aos 14
dias do mês de janeiro de 2008.

no uso de suas atribuições
legais e à vista do contido no Processo n° 3.261.764-6/2007,

do cargo de
“, do quadro de Pessoal

regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Goiânia, lotada na Secretaria Municipal de Educação,

aos 14
dias do mês de janeiro de 2008.

no uso de suas atribuições
legais e à vista do contido no Processo n° 3.295.040-0/2007,

do cargo de
“, do quadro de Pessoal

regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Goiânia, lotado na Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos, com retroação de efeitos

aos 14

com retroação de efeitos
a partir de 26 de junho de 2007.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

DECRETO N° 087,
DE 14 DE JANEIRO DE 2008.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE HELAINE VIEIRA DE
ALMEIDA, matrícula n.° 779482-1,

com retroação de efeitos a partir de 15 de fevereiro
de 2007.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

DECRETO N° 088,
DE 14 DE JANEIRO DE 2008.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE ANA PAULA DE SIQUEIRA
LEÃO, matrícula nº 384852-2,

com
retroação de efeitos a partir de 29 de setembro de 2007.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

DECRETO N° 089,
DE 14 DE JANEIRO DE 2008.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE LEANDRO ALMEIDA
REZENDE, matrícula n° 791687-1,

a partir de 13 de
novembro de 2007.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

exonerar, a
Assistente de

Atividades Administrativas I,

exonerar, a pedido,
Profissional de

Educação II, Nível P03, Referência “B

exonerar, a pedido,
Guarda

Municipal I, Nível B01, Referência “A

dias do mês de janeiro de 2008.

no uso de suas atribuições
legais e à vista do contido no Processo n° 3.287.003-1/2007,

do cargo de
“, do

quadro de Pessoal regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Goiânia, lotada na Secretaria Municipal de
Educação,

aos 14
dias do mês de janeiro de 2008.

- À vista do contido nos autos,
nos termos do art. 115, XIII, da Lei Orgânica do

Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto no art. 24,
incisos VIII e XVI, da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de
1993, e suas alterações posteriores, a realização da
presente despesa no valor estimado de
(quarenta e três milhões e duzentos mil reais), ratificando a
inexigibilidade de licitação para pagamento à

para a prestação de serviços de manutenção,
gerenciamento e licenciamento de uso de sistemas
administrativos e específicos, com manutenção e base de dados
convencionais e espaciais, locação de linhas de comunicação,
manutenção de equipamentos de informática, desenvolvimento
de software específicos, locação de equipamentos e fornecimento
de mão-de-obra especializada na Prefeitura de Goiânia, no
período de

Encaminhe-se à Companhia de Processamento de Dados
do Município de Goiânia - COMDATA, para emissão da nota de
empenho, em seguida à Procuradoria Geral do Município, para
lavratura do instrumento próprio. Após submeta-se à apreciação
daAuditoria Geral do Município.

aos 23
dias do mês de outubro de 2007.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

DECRETO N° 090,
DE 14 DE JANEIRO DE 2008.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE MARTHA LUCIENNE DA
SILVA CAMPOS, matrícula n° 567604-1,

com retroação de efeitos a partir de 27 de outubro
de 2007.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

PROCESSO N°: 32438741/2007

INTERESSADO: Comdata / Secretaria de Finanças

ASSUNTO: Contratos diversos

DESPACHO N° 236/2007
RESOLVO,

R$ 43.200.000,00

Companhia de
Processamento de Dados do Município de Goiânia -
COMDATA,

24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de sua
assinatura.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

exonerar, a pedido,

Profissional de Educação II, Nível P03, Referência “A

autorizar



EXTRATOS
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SMS

Processo:
Interessado:
Assunto:

Resolve,

Paulo Rassi

SME
EXTRATO DO TERMO ADITIVO - I,

AO CONTRATO N° 012/2007

1. ESPÉCIE:

2. FUNDAMENTO:

3. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA,
SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO ARQUIDIOCESE DE GOIANIA,
JOHN JAMES

DAIBER.

4. OBJETO:

5.PRAZO:

6. VALOR: R$ 2.192,34 (dois mil, cento e
noventa e dois reais e trinta e quatro centavos), com valor
total de R$ 26.308.08 (vinte e seis mil, trezentos e oito reais e
oito centavos).

9. PROCESSO n°: 32934790/2007

SME
EXTRATO DO TERMO ADITIVO - I,

AO CONTRATO N° 013/2007

14708031
Victor P. M. Pinto Clínica Metropolitana

Denúncia SUS

Despacho n°. 0285/2008 - O Secretário de Saúde do
Município de Goiânia, nos de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o disposto na Constituição Federal
de 1988, combinado com a Lei Federal n° 8080/90, e demais
normas relativas ao SUS;

Considerando que a denúncia não vem acompanhada de
elementos capazes de gerar penalidades ao nosocômio, tendo em
vista que toda denúncia deve ser clara e conter o mínimo de
indícios necessários para a caracterização do fato;

Considerando o contido nos autos o processo em epígrafe,
em especial Parecer n° 560/2001 do departamento do
contencioso desta pasta que se mostra contraditório ao sugerir
advertência ao Hospital Santa Maria e no mesmo parecer relata
que não tem elementos capazes de gerar penalidades ao Hospital;

Considerando o decurso do tempo;

determinar o arquivamento dos autos.

Cumpra-se e Publica-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, aos quinze
dias do mês de janeiro de 2008.

Atenciosamente,

Secretário

TermoAditivo

Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93.

com a
interveniência da

e a neste ato
representado pelo Monsenhor Procurador

prorrogação do contrato n° 012/2007.

12(doze)meses,contadosapartirde01dejaneirode2008.

Valor mensal

1. ESPÉCIE:

2. FUNDAMENTO:

3. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA,
SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO ARQUIDIOCESE DE GOIANIA -
COMUNIDADE NOSSA SENHORA DO PÉRPETUO
SOCORRO,
JOHN JAMES DAIBER.

4. OBJETO:

5. PRAZO:

6. VALOR: R$ 1.759,77 (um mil, setecentos e
cinqüenta e nove reais e setenta e sete centavos), com valor
total de R$ 21.117,24 (vinte e um mil, cento e dezessete reais e
vinte e quatro centavos).

9. PROCESSO n°: 32934838/2007

SME
EXTRATO DO TERMO ADITIVO - I,

AO CONTRATO N° 022/2007

1. ESPÉCIE:

2. FUNDAMENTO:

3. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA,
SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO CENTRO ESPIRITA FÉ E AMOR,
DANIELCHAGAS PORTO.

4. OBJETO:

5. PRAZO:

6. VALOR: R$ 1.502,00 (um mil, quinhentos e
dois reais), com valor total de R$ 18.024,00 (dezoito mil e vinte
e quatro reais).

9. PROCESSO n°: 33006781/2007

SMS
EXTRATO DO TERMO ADITIVO - I,

AO CONTRATO N° 025/2007

1. ESPÉCIE:

2. FUNDAMENTO:

3. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA,
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

JOÃO CAMELO E AMÉLIA MACHADO
CAMELO, CAMELO
IMOVEIS,
LIBERTINO SIMON CAMELO JUNIOR.

4. OBJETO:

5.PRAZO:

TermoAditivo

Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93.

com a
interveniência da

e a

neste ato representado pelo Monsenhor Procurador

prorrogação do contrato n° 013/2007.

12 (doze) meses, contados a partir de 01 de janeiro de
2008.

Valor mensal

TermoAditivo

Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93.

com a
interveniência da

e o neste
ato representado pelo

prorrogação do contrato n° 022/2007.

12 (doze) meses, contados a partir de 01 de janeiro de
2008.

Valor mensal

TermoAditivo

Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93.

com a
interveniência da e
os Srs.

neste ato representados pelo procurador
representada pelo corretor de imóveis o Sr.

prorrogação do contrato n° 025/2007.

12(doze)meses,contadosapartirde01dejaneirode2008.
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6. VALOR: R$ 7.527,19 (sete mil, quinhentos e
vinte e sete reais e dezenove centavos), com valor total de R$
90.326,28 (noventa mil, trezentos e vinte e seis reais e vinte e
oito centavos).

9. PROCESSO n°: 32953298/2007

SME
EXTRATO DO TERMO ADITIVO - I,

AO CONTRATO N° 076/2007

1. ESPÉCIE:

2. FUNDAMENTO:

3. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO JOAQUIM FERNANDES DE
SOUZA, GABRIEL FERNANDES DE SOUZA, PEDRO
FERNANDES DE SOUZA E AMADEUS PERNANDES DE
SOUZA,

AMADEUS FERNANDES DE SOUZA

4. OBJETO:

5. PRAZO:

6. VALOR: R$ 1.366,72 (um mil, trezentos e
sessenta e seis reais e setenta e dois centavos), com valor total
de R$ 16.400,64 (dezesseis mil, quatrocentos e sessenta e
quatro centavos).

9. PROCESSO n°:

SME
EXTRATO DO TERMO ADITIVO - II,

AO CONTRATO N° 096/2006

1. ESPÉCIE:

2. FUNDAMENTO:

3. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA,
SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO LOURIVALVICENTE FERREIRA E
ROSA MARIA CABRAL DA SILVA,
SERRADOURADA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS E
PRESTADORADE SERVIÇOS GERAIS LTDA.

4. OBJETO:

5. PRAZO:

6. VALOR: R$ 2.731,65 (dois mil, setecentos e
trinta e um reais e sessenta e cinco centavos), com valor total
de R$ 32.779,80 (trinta e dois mil, setecentos e setenta e nove
reais e oitenta centavos)

9. PROCESSO n°: 32953379/2007

Valor mensal

TermoAditivo

Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93.

com
interveniência da

e os Srs.

neste ato, os três primeiros representados pelo último, o
Procurador

prorrogação do contrato n°076/2007.

12 (doze) meses, contados a partir de 01 de janeiro de
2008.

Valor mensal

33006764/2007

TermoAditivo

Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93.

com a
interveniência da

e os Srs.
representada pela

prorrogação do contrato n° 096/2006.

12 (doze) meses, contados a partir de 14 de janeiro de
2008.

Valor mensal

SME

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE
IMÓVEL N° 233/2007

1. ESPÉCIE:

2. FUNDAMENTO:

3. OBJETO: MUNICÍPIO,

4. PRAZO DE VIGÊNCIA:

5. PARTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PIERRE DEMETRE KATAPODIS.

6. VALOR:

R$ 43.717,20 (quarenta e três mil, setecentos e dezessete e
vinte centavos).

7. NÚMERO E DATADO EMPENHO:

8 . D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A :

9.PROCESSO N°:

SMS

EXTRATO DE CONTRATO SME N.º 064/2007.

1 - DATA:

2 - CONTRATANTE:

3- CONTRATADO:

4 - OBJETIVO:

5 - PRAZO:

6 - VALOR TOTAL DO CONTRATO:

7 - PROCESSO N.°:

SECOM

ERRATA

ERRATA-PUBLICA-SE NOVAMENTE POR TER SAÍDO
COM INCORREÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DE N° 4.283

Contrato de Locação de Imóvel.

Art. 24, inciso X, com art. 26 da Lei Federal
n° 8.666/93, com alterações.

Locação, pelo do imóvel localizado
na Rua 104, nº 921, Setor Sul, nesta Capital.

05 de dezembro de 2007 a 31 de
dezembro de 2008.

com interveniência
da e o Sr.

Valor mensal de R$ 3.397,71 (três mil, trezentos e
noventa e sete reais e setenta e um centavos), perfazendo o valor
total

0103 00, de 12.11.2007.
0104 00, de 13.11.2007.

2007.17.50.12.122.0017.2016.339036.15.10.03

32898475/2007

26/12/2007.

Município de Goiânia/GO (Secretaria
Municipal de Educação).

J Camara e Irmãos S/A.

Prestação de serviço para aquisição de 250
assinaturas do jornal O Popular para atender as Unidades
Educacionais da Rede Municipal de Educação.

12 (doze) meses contados a partir de 05/08/2007.

R$ 90.250,00 (Noventa
mil e duzentos e cinqüenta reais).

32537944/2007

ERRATA
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DE 14 DE JANEIRO DE 2008, PÁG. 05. ONDE SE LÊ:
PERÍODO: A PARTIR DA EMISSÃO DA ORDEM DE
SERVIÇO, LEIA-SE: PERÍODO: 30 (TRINTA) DIAS, A
PARTIR DAEMISSÃO DAORDEM DE SERVIÇO.

Assinaturas:
Lyvio Luciano

Secretário Municipal de Comunicação

SMT

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE
TRANSITO E TRANSPORTES,

PAULO AFONSO SACHES - Cel. QOPM R/R
Superintendente - SMT

CONTRATO DE EMPENHO Nº 0544/07

CONTRATO: Conforme parágrafo 4° do Artigo 62°, da Lei n°
8.666/93.

TRANSATORES: Município de Goiânia (Secretaria Municipal
de Comunicação) e Planejar Publicidade e Propaganda Ltda..

OBJETIVO: Veiculação de campanhas educativas, orientação
comunitária, datas comemorativas, matérias de interesse desta
municipalidade em caráter informativo ou em conformidade com
os programas das secretarias.

PERÍODO:30(trinta)dias,apartirdaemissãodaOrdemdeServiço.

VALOR: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)

PAGAMENTO: Com apresentação da fatura, após liquidação da
despesa, devidamente certificada pela Secretaria Municipal de
Comunicação.

DOTAÇÃO: 2007.1401.04.131.0040.2007.339039.00.00

Número e data do empenho: 0544 de 18/12/2007

no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista as determinações constantes
nos artigos 281, inciso II e 282 da Lei n° 9.503,de 23 de setembro
de 1997 (Código de Transito Brasileiro) e a Resolução n°
006/2002, do CETRAN - GO, notifica os proprietários e/ou
condutores de veículos abaixo relacionados, por não terem sido
localizados pelos correios, para apresentarem defesa prévia e/ ou
recurso à JARI, relativos aos autos de infração a que se
relacionam, assinalando o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
publicação , para o exercício do direito constitucional de defesa.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE MUNICIPAL
DE TRANSITO E TRANSPORTES, aos 21(vinte e hum) dias do
mês de Janeiro do ano de dois mil e oito (2008).
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AVISOS

CGL

AVISO DE REVOGAÇÃO DO
PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2007

Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

CGL

AVISO DE RESULTADO DA FASE DE
HABILITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA

N° 002/2007

O RESULTADO DA
FASE DE HABILITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA
PUBLICA N° 002/2007,

RESULTADO DO JULGAMENTO:
EMPRESAS HABILITADAS:

Renor Juriti Sampaio
Presidente

AMMA

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

PET VILLE PET SHOP LTDA - ME

De acordo com a solicitação da Presidência da COMURG,
através do Despacho n°. 003/2008 o Pregoeiro Paulo Roberto
Silva, designado pelo Decreto Municipal n° 1842/2006 da
Prefeitura de Goiânia, torna público a REVOGAÇÃO DO
PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2007, processo n°
29041300/2006 destinado à contratação de pessoa jurídica para a
prestação de serviços referente a seguro de acidentes pessoais -
coletivo, conforme consta dos autos processuais.

Goiânia, 18 de janeiro de 2008.

O Presidente da Comissão Geral de Licitação, designado
pelo Decreto n°: 1616 de 07 de agosto de 2007, torna público,
para conhecimento dos interessados,

cuja abertura dos trabalhos iniciaram-
se na sessão do dia 15/01/2008, às 09:30 hs, de conformidade com
o edital e disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

1- Consórcio Ipê - formado pelas consorciadas Delta Construções
S/Ae Deltaway Sistemas de Trânsito e Tecnologia Ltda; 2- Eliseu
Kopp e Cia. Ltda; 3- Consórcio Sd - formado pelas consorciadas
Sitran - Comércio e Indústria de Eletrônica Ltda. e Dataprom -
Equipamentos e Serviços de Informática Industrial Ltda.; 4- Data
Traffic S/A.; 5- Splice Indústria, Comércio e Serviços Ltda., e 6-
Trana Construções Ltda.

Goiânia, 21 de janeiro de 2008.

torna público que

EDITAIS



requereu à Agencia Municipal do Meio Ambiente de Goiânia, a
LicençaAmbiental Simplificada processo n°. 33328150, para pet
shop sito à Rua 61 N° 398 Lt 03 , Setor Jardim Goiás. GOIÂNIA-
GOIAS.

DROGARIA SÃO JUDAS LTDA., CNPJ no. 08.862.702/0001-
96, torna público que, requereu da Agência Municipal do Meio
Ambiente - AMMA, a Licença Ambiental Simplificada para a
atividade de comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas, sito à Rua Itaberaí, n°. 794, Qd. 21, Lt.
10, Setor São Judas Tadeu, Goiânia-Goiás.

FERROMÍNIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALUMÍNIO
FERRAGENS LTDA., inscrito no C.N.P.J n°. 26.672.329/0001-
92, Processo n°. 32668640, torna público que, requereu da
Agência Municipal do Meio Ambiente - AMMA, a licença
ambiental simplificada para atividade de fabricação de
esquadrias de metal, sito a Alameda Henrique Silva, n°. 20, Qd.
41, Lt. 12, Setor Pedro Ludovico, CEP: 74.820-040 - Goiânia-
Goiás.

RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA., CNPJ 77.237.733/0001-
79, Processo n°. 27644881, torna público que, requereu da
Agência Municipal do Meio Ambiente - AMMA, a licença

AMMA

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

AMMA

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

AMMA

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

ambiental de renovação de licença de operação para atividade de
estação de rádio base - ERB (televisão aberta), sito a Rua Santa
Rita, Qd. 56, Lt. 1/3, Setor Jardim Petrópolis - Goiânia - Goiás.

EMIVALDO PEREIRA DE SOUSA,

33418108,
de Instalação e Operação Indústria e Comércio de Fibra de
Vidro Rua Caravelas Qd. 01 Lt. 36/44 Vila Aguiar
(Fundo p/ Rua Xingu)

Francisca Penha Lima, torna público que requereu da Agencia
Municipal do Meio Ambiente de Goiânia - AMMA, processo n°
33402635, a Licença Ambiental Simplificada, para Indústria de
Confecção de peças do vestuário em geral, Situado Av Mangalo
n° 1843 qd 151 lt 18 Setor Morado do Sol Goiânia-GO.

Gladys E.Cian de Nazzetta torna público que requereu da Agência
Municipal do Meio Ambiente de Goiânia - AMMA, processo n°
33024126, a Licença Ambiental Simplificada para Consultório
Odontológico na Av. C - 255 n° 270 Lt. 04/08 Sala 402 Centro
EmpresarialSebbaSetorNovaSuíçaGoiânia,Te.nº35150184.

AMMA

EDITAL DE COMUNICAÇÃO – AMMA

torna público que
requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente de
Goiânia - AMMA processo nº a Licença Ambiental

para
situado à

Goiânia /Go.

AMMA

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

AMMA
EDITAL DE COMUNICAÇÃO

-
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